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Ata da 101ª Reunião da Congregação do Instuto de Ciências Exatas (ICEx) da Universidade Federal de

Alfenas. Aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, às quatorze horas reuniram-se

remotamente através do Google Meet, sob a presidência do Direto do ICEx Prof. Nelson José Freitas da

Silveira, os seguintes representantes docentes: Prof. Artur Jusniano Roberto Júnior; Profa. Cáa Regina de

Oliveira Quilles Queiroz; Prof. Flávio Biencourt; Prof. Eliseu César Miguel e o representante dos servidores

TAE´s Fabiano Castro de Brito. Convidados, Prof. Aníbal Thiago Bezerra, Fabrício Goecking Avelar e o Prof.

Ihosvany Camps Rodriguez A reunião teve como pauta os seguintes pontos: 1) Plano de ação para

desnação dos bens adquiridos e a recuperação da verba para os Departamentos do Instuto; - O

Presidente da Congregação Nelson José Freitas da Silveira, informou que os bens provavelmente foram

adquiridos na gestão anterior, enquanto ele era vice-diretor, e que não se lembra de ter feito o pedido de

pre empenho das itens comprados e informou, também, que durante o período em que esteve como vice-

diretor, muitos itens que foram adquiridos não foram informados a ele, tendo as compras sido feitas

diretamente pela anga direção e os departamentos. Informou, também, que na planilha que foi repassada

para ele não descrimina o desno dos itens que adquiridos e que estão sobrando na secretaria, tais como:

Kits Upgrade, SSDS, Webcam e pentes de memória. Após a sua jusficava, o item foi aberto para os

membros da Congregação discurem. O Prof. Eliseu César Miguel informou aos membros que a jusficava

apresentada não condiz com a solicitação feita pela Congregação, que requeriu saber qual o desno a

direção propõe para as compras feitas sem consulta aos departamentos e, principalmente, esclarecer quem

efevou as compras. Também, informou que houve prejuízo financeiros para os departamentos, já que as

compras efevadas não atendem às demandas atuais dos departamentos. O Prof. Artur Jusniano Roberto

Júnior também fez alguns quesonamentos para tentar entender como funciona o processo de compra.

Assim, perguntou para o presidente se quando a unidade faz a solicitação de compra, a PROAF não

pergunta para a unidade se a ela deseja comprar ou não o item solicitado? O Presidente da Congregação

informou que a PROAF consulta sim a direção sobre adquirir ou não os itens e que, como estava no pre-

empenho, não houve consulta aos departamentos para a efevação das compras. Após responder à

pergunta, o Prof. Artur o quesonou novamente, perguntando quem fez essa autorização de compra, uma

vez isso deve estar registrado no sistema de compras ou na PROAF. O Presidente, por sua vez informou que

quem havia feito a solicitação foi a anga gestão. O Presidente informou também, que havia itens que já

estavam pre-empenhados, e que em seu entendimento, os departamentos já nham discudo as

solicitações, o que o fez considerar desnecessário confirmar se os departamentos ainda nham interesse

em adquirir os itens, o que é apenas um retrabalho. O Prof. Eliseu César Miguel informou para os membros

da Congregação que os quesonamentos feitos foram solicitados desde dezembro de 2023 e que, em abril

de 2024, a direção vem para a reunião informando que muito provavelmente as compras foram feitas pela

anga gestão, o que não traz afirmações e não responde a solicitação feita pela Congregação, que quer

respostas concretas de quem fez a compra e que, em seu entendimento, as compras poderiam ter sido

feitas pela atual gestão. Além disso, informou que a Congregação deu a oportunidade da direção esclarecer

esse ponto, já solicitado anteriormente. Mais uma vez o Presidente da Congregação informou que não se

lembra de ter feito as compras. Então, foi quesonado mais uma vez pelo Prof. Eliseu César Miguel, o qual

perguntou se o presidente fez alguma solicitação de relatório para a PROAF relavo à realização das

compras, pois lá provavelmente tem a assinatura de quem fez as solicitações. O Presidente por sua vez,

informou que não fez a solicitação de relatório. Na interpretação do Prof. Eliseu César Miguel a Direção não

trouxe para a reunião a resposta solicitada pela solicitada pela Congregação. O Prof. Artur Jusniano

Roberto Júnior Concordou com as falas do Prof. Eliseu César Miguel e informou, também, que a situação da

direção está bem delicada, que a direção deveria olhar com mais cuidado, pois esses quesonamentos
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foram feitos em dezembro do ano passado, e que se a direção não for buscar as informações solicitadas,

que a Congregação irá fazê-lo. O Prof. Artur disse também, que a essas implicações pode requerer uma

assembleia ou, até mesmo, gerar um PAD, porque como a situação está não da para connuar. Disse,

também, que no final do relatório das jusficavas enviado pelo Diretor à Congregação foi feito um pedido

de desculpas, que muito provavelmente será passado em reunião nos departamentos do ICEx, e que a

direção tem que trazer respostas claras e objevas e, ao contrário, parece que a direção está com

dificuldades para responder os quesonamentos. O Prof. Flávio Biencourt fez dois quesonamentos,

sendo eles? 1) se vai ter custos para os departamentos – o Presidente informou que o único custo será dos

kits upgrades. 2) se tem como saber se mais pessoas fizeram essas solicitações? – O Presidente informou

que não se lembra dessas informações na tabela. Foi dada a palavra para o Tae Fabiano Castro de Brito, que

fez uma breve explicação de como são feitas as solicitações dos pedidos de compras. Esclareceu que o

departamento faz uma reunião, monta uma lista do que precisa e envia a lista de pedidos para a direção

que, depois, a direção fazia a solicitação de compras conforme a disponibilidade de verba. Essa era a forma

pracada pela anga gestão. O Prof. Artur Jusniano Roberto Júnior informou para os membros que os

departamentos não podem ficar no prejuízo gerado por compras feitas indevidamente, sem a consulta dos

departamentos, e que é de extrema importância a direção apresentar para a Congregação quem fez as

compras e, principalmente, a data em que elas foram realizadas. Também, disse que a Direção não pode,

por sua vez, fazer compras sem a devida consulta aos departamentos. O Prof. Eliseu César Miguel destacou

que até o presente momento ele e os demais membros da Congregação não estão entendendo com clareza

as explicações dadas pela direção. Citou que a direção deveria ter vindo para a reunião com os devidos

relatórios. Também, como opinião, mais uma vez relatou que a direção não apresentou as jusficavas de

forma sasfatória. O Prof. Artur Jusniano Roberto Júnior frisou, mais uma vez, que a situação da direção é

delicada perante a unidade acadêmica, uma vez que a direção está violando o inciso I do Argo 15° do

Regimento Interno, que diz: cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Geral, este Regimento Interno

e as decisões da Congregação e da Administração Superior que lhe competem. Que a direção não está

cumprindo o que foi exigido pela Congregação, como consta na ata da reunião 99° de dezembro de 2023.

Também, citou que a direção não está cumprindo o que está definido no regimento interno. O Prof. Eliseu

César Miguel solicitou que a fala do Prof. Artur fosse incluída em ata, uma vez que esta fala não é um

quesonamento, mas sim uma afirmação de que as solicitações feitas pela Congregação não foram

atendidas. Prof. Eliseu César Miguel também solicitou o registro em ata da seguinte fala: A Congregação vai

fazer um pedido de relatório de compras para a PROAF, que foi feito à direção em dezembro 2023 e que

não foi apresentada. A Congregação, por não ter os comprovantes de quem realizou as compras, tomou a

decisão de fazer o pedido diretamente à PROAF. Após uma longa discussão, o Item foi colocado em votação

e aprovado por todos os membros presentes. O Prof. Artur Jusniano Roberto Junior ficou responsável por

representar a congregação e fazer a solicitação de esclarecimentos sobre as compras à PROAF desde 2019.

O processo vai ser feito via SEI para que fique registrado e assinados por todos os membros presentes na

reunião para que, em seguida, seja apresentado os departamentos. 2) O porquê de o diretor ter realizado

as compras constantes nas tabelas 3 e 4 sem o conhecimento da Comissão de Compras e,

consequentemente, sem consulta aos Departamentos; - O Presidente da Congregação informou aos

membros presentes que os itens apresentados nas tabelas 3 e 4 foram comprados pela atual direção e que,

como os itens já estavam no pre empenho, não foi realizada consulta aos departamentos e, também, que

as confirmações de pre empenho eram efevadas pela atual direção. O Prof. Eliseu fez um apontamento

informando que não era isso que estava na devida jusficava enviada pela Direção à Congregação na

convocação desta reunião. Depois das jusficavas apresentadas pelo presidente da Congregação, o item

foi aberto para discussão: O Prof. Eliseu apontou que a Congregação terá de tomar uma atude em relação

a jusficava apresentada no documento apresentado na convocação da reunião, já que as explicações

dadas pela direção durante a reunião não estão coerentes com as explicações apresentadas no relatório e

que, também, isso lhe causa uma grande preocupação. Já o Prof. Artur Jusniano Roberto Júnior entendeu

que pela a fala da direção, o Diretor assumiu a responsabilidade na efevação das compras. Assim, o Prof.

Artur perguntou também se a direção consultou a comissão de compras e, como resposta, a direção disse

que não fez a devida consulta à comissão de compras. O Prof. Artur informou que no argo 15 no inciso V

diz: – autorizar as compras de equipamentos e de custeio e a mudança de rubrica definidas pela comissão

competente. Assim, A Direção não pode exnguir as comissões de compras e diárias porque é contra o

regimento, mesmo que a atual gestão afirme que a anga gestão não consultava as devidas comissões, pois
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na época da anga gestão não houve prejuízos para os departamentos. Pelo entendimento do Prof. Artur

Jusniano, a direção desconsiderou a comissão de compras, mas isso trouxe um prejuízo para os

departamentos. Mesmo assim o Prof. Artur Jusniano Roberto Junior informou que será feita uma

solicitação para a PROAF, relava às explicações das compras da atual gestão e que, também, vai solicitar

uma explicação da Comissão de Compras sobre o fato da não consulta antes da efevação das compras

realizadas pela atual gestão. O Prof. Eliseu César Miguel informou que no relatório enviado pela comissão

de compras consta que houve compras sem o conhecimento da comissão, que isso consta em documento

aprovado pela Congregação. Os departamentos não foram consultados e nem a comissão de compras foi

consultada para as compras mencionadas na tabela 3 e 4. Foi autorizada a fala do Prof. Fabrício Goeckink

Avelar, que informou que a comissão de compras nunca esteve desativada, contrariando a fala do Diretor, e

que o que houve era uma comunicação direta entre a anga direção com os departamentos, sem consulta

à Comissão. O Prof. Artur Perguntou ao Fabrício se a anga gestão consultava a comissão de compras na

hora de definir como ia ser usado o orçamento da unidade. O Prof. Fabrício disse que deduzia que ele

conversava com os departamentos, pois não houve reclamação de nenhum departamento. O Prof. Artur

perguntou ao diretor se quando a anga gestão fazia os procedimentos de compras, se o atual diretor, na

época como vice-diretor, não nha conhecimento do procedimento. A direção informou que não era

noficado sobre as reuniões entre a anga gestão com os departamentos. Após uma longa discussão, o

encaminhamento para o item discudo foi o mesmo do primeiro ponto de pauta. A Jusficava enviada

pela direção na convocação da reunião foi desconsiderada pelos membros da Congregação, pois o

documento não está coerente com as falas do Diretor durante a reunião. O Item foi colocado em aprovação

e aprovado por todos os membros da Congregação. 3) Suposta ulização de diárias para parcipação em

evento realizadas pelo Diretor do Instuto sem a consulta à Comissão de Diárias e Transporte, cujo

trâmite é requerido de acordo com o art. 15 item VI do Regimento Interno do Instuto de Ciências

Exatas. Inclusão do processo 23087.009202/2023-12que faz parte da solicitação de diárias, feito pela

direção do ICEx para as outras unidades acadêmicas– O Presidente da Congregação Nelson José Freitas da

Silveira informou aos membros que fez a solicitação de cotação de um ônibus para os discentes irem para o

Congresso e que os valores informados pelo setor de transporte ficaram muito altos e que, a parr desse

ponto, ele fez a solicitação de apoio nas unidades acadêmicas, tendo negavas de todas as unidades. Como

já estava chegando perto da viagem, ele fez a consulta de verba disponível com a secretaria Ariele de Lima

Silva e foi informado que tinha verba no SCDP, onde foram feitas as solicitações de 6 diárias e que, também,

não houve consulta na Comissão de Diárias, conforme é exigido no regimento do ICEx. Foi aprovada a fala

do Prof. Ihosvany Campz Rodriguez, que é presidente da comissão de diárias, que informou que o processo

realmente não passou pela comissão. O Prof. Eliseu César Miguel fez alguns apontamentos, informando do

uso inadequado da verba sem ter feito a devida consulta e, como solicitado um relatório da comissão de

diárias e transporte à Direção, este relatório não foi apresentado na reunião e que, por sorte o presidente

da comissão de diárias está presente na reunião e conformou que o devido processo não passou pela

comissão. O Prof. Artur Jusniano Roberto Júnior perguntou para a direção se foi feita alguma consulta

para algum Pró-Reitor ou em alguma Pró-reitora sobre o uso das diárias e o diretor disse que não fez

consulta para nenhuma pró-reitoria. O Prof. Artur, pediu autorização para os membros da Congregação

para solicitar também um relatório dos valores disponíveis da verba referente as diárias que nha no ano

de 2023. A solicitação aprovada por todos os membros. Após uma longa discussão, os membros da

Congregação decidiram pelo seguinte encaminhamento: A direção assume o uso da verba de diárias sem a

cumprir os tramites que envolvem a comissão de diárias e transporte, infringindo assim o argo 15 incisos

6. Também, a Direção não atendeu o pedido feito pela Congregação à Direção para apresentar o relatório

da comissão de diárias e transporte. O Encaminhamento foi colocado em votação e aceito por todos os

membros presentes. Nada mais havendo a tratar, a presidência encerrou a reunião às dezesseis horas e

oito minutos, e eu, Ariele de Lima Silva, lavrei a presente ata que após lida e aprovada, vai por todos os

membros presentes assinada eletronicamente

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Castro de Brito, Técnico Administrativo em

Educação, em 08/05/2024, às 10:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §

1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Eliseu César Miguel, Professor do Magistério Superior, em

16/05/2024, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Artur Justiniano Roberto Júnior, Professor(a) do Magistério

Superior, em 28/05/2024, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §

1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no sitehttps://sei.unifal-

mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,

informando o código verificador 1246130 e o código CRC 7718F39B.

Referência: Processo nº 23087.011522/2019-48 SEI nº 1246130
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